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Ementa: Reconhece a osteopatia como um ramo específico de cuidado à 
saúde, complementar, natural e alternativo, regulamenta a 
profissão de osteopata, e determina outras providências.  

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Trabalho, de Administração e Serviço Público;  
Seguridade Social e Família e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
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Regime de 
tramitação: 

Ordinária 

 

Em 27/12/2012 
 

 


